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ANO XVI – Nº 1538 – SEXTA-FEIRA, 13 DE FEVEREIRO DE 2026 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIO FRANCÉLIO MARQUES DE CARVALHO – VICE-PREFEITO MUNICIPAL 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

LEANDRO ROBERTO DE LIMA SILVA – PRESIDENTE 
MARCELO AUGUSTO DE QUEIROZ LIMA – VICE-PRESIDENTE 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – 1ª SECRETÁRIA 
TITO DIOGO RIBEIRO DA SILVA – 2º SECRETÁRIO 

ANTONIO MAURÍLIO GOMES DE SOUZA – VEREADOR 
ANTÔNIO VANEILSON DO REGO – VEREADOR 
JOZA CARLOS DE OLIVEIRA LIMA – VEREADOR 
LÍDIA MARIANA GUEDES BESSA – VEREADORA 

PETRÔNIO CHAVES DA COSTA FREITAS – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 
DECRETO Nº 05/2026                                                                                                 Encanto/RN, 13 de fevereiro de 2026 

 
 

DETERMINA O PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 16, 17 
E 18 DE FEVEREIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DO ENCANTO/RN, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal, e: 
 
CONSIDERANDO que a medida não causará prejuízos à continuidade dos serviços essenciais à população; 

 
Resolve DECRETAR: 
 
Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nos dias 16, 17 e 18 de fevereiro de 2026, em razão da celebração do Carnaval, 

nas repartições públicas municipais, dos Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, Direta e Indireta. 
 
Art. 2º Na data prevista no art. 1º deste Decreto, ficam assegurados os serviços considerados essenciais à 

Municipalidade, em especial o atendimento médico-hospitalar e ambulatorial de urgência e emergência, bem como as 
consultas previamente agendadas, assim como a realização de Sessões de Licitação. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DE ENCANTO, Estado do Rio Grande do Norte.  

 
 
 

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 

Prefeito Municipal  
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2026 CE 
 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO, através do seu agente de contratação, torna público que 
realizará às 08:00, do dia 05 de março de 2026, no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/, 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2026 CE. Objeto: contratação da prestação de serviços engenharia de drenagem 
e pavimentação das ruas Francisco Jerônimo, rua Projetada 01-Oswaldo Januário, rua Projetada 02- Oswaldo 
Januário, rua Projetada 03- Oswaldo Januário, Projetada 04- Oswaldo Januário, rua Adauto Fernandes de Queiroz, 
rua Alfredo Fernandes Sobrinho- Trecho 01 e trecho 02 e a rua Josefa Otília. 

 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no endereço eletrônico 

https://compras.m2atecnologia.com.br. Informações: licitacaoencanto@hotmail.com.  
 
 
 

Encanto/RN, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

JOSAFÁ NEVES DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 
EXTRATO DE RESUMO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 080201/2024 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: JOSE FERNANDES MARTINS JUNIOR 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por com o objetivo de alterar a Cláusula Segunda do Termo Contratual visando 

prorrogar o prazo de sua vigência, por 12 (doze) meses, contados a partir de 08/02/2026 até 08/02/2027, afim de dar 
continuidade à execução dos serviços especificados na Cláusula Primeira dos Termos de Contratos originários da 

Dispensa por Justificativa de n 080201/2024, objeto do Processo Administrativo nº 07020001/2024. 
VALOR: Pela prestação dos serviços de que trata a Cláusula Primeira do Contrato original, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA. O valor mensal da contratação é de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), perfazendo o valor 
total de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, Exercício 2026: 
1 - Prefeitura Municipal de Encanto 
4000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
4001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
4 - Administração 
122 - Administração Geral 
2 - Administração 
2.7 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
42 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
1 - RECURSOS PRÓPRIOS   
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo aditivo está fundamentado no art. 107, da Lei 14.133, de 01 de abril de 

2021.  
LOCAL DE DATA: ENCANTO/RN, 06 de fevereiro de 2026 
ASSINANTES:  

ALBERONE NERI DE OLIVIERA LIMA - PREFEITO MUNICIPAL 
JOSE FERNANDES MARTINS JUNIOR – CONTRATADO 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 030201/2026 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: J F ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação de veículo automotor tipo pick-up, cabine simples, em 

perfeito estado de conservação e funcionamento, destinado ao atendimento das demandas operacionais, administrativas 
e de campo da Secretaria Municipal de Obras, incluindo o suporte às atividades de fiscalização, manutenção, execução 
de serviços urbanos e rurais, transporte de servidores, ferramentas, equipamentos e materiais de pequeno porte, 
conforme especificações técnicas, condições de uso, prazos e demais exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Dispensa de nº 220101/2026, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, através da Unidade Orçamentária: 
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1 - Prefeitura Municipal de Encanto 
7000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
7001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
4 - Administração 
122 - Administração Geral 
1 - Apoio Administrativo 
1.5 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
106 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 03/02/2027. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 3 de fevereiro de 2026 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
J F ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – CONTRATADO 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 100203/2026 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CONTRATADA: ANTONIA NAYARA PEREIRA FERNANDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
OBJETO: Contratação de prestação de serviços advocatícios para atender à demanda da Assistência Judiciária gratuita, 

junto à Secretaria de Assistência Social, Município de Encanto/RN. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Inexigibilidade de nº 100203/2026, processada nos termos da Lei 

federal nº 14.133/2021, com alterações posteriores, bem como toda legislação correlata.   
VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto do 

presente Termo Aditivo se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, através da Unidade Orçamentária: 
3 - Fundo de Assistência Social de Encanto 
9000 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
9001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
8 - Assistência Social 
122 - Administração Geral 
1 - Apoio Administrativo 
2.16 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
285 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS   
VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até o dia 10/02/2027. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021.  
LOCAL DE DATA: Encanto/RN, 10 de fevereiro de 2026 
ASSINANTES:  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ANTONIA NAYARA PEREIRA FERNANDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – CONTRATADO 

 

 
 

 

 

Espaço não utilizado 
 

 

 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: admencantorn@gmail.com 

  
 www.encanto.rn.gov.br  


